
• ISTAl>O DO RIO OE JANEIRO 

• ~â;maia Janiafa/ ~ Q/Í71al 
A CÂMARA MUITTCIPAL DE ITAGUAÍ t !>elos seus representantes 

legais , Decreta e eu, Sanciono a seguinte lei. 

D E L I B E R A ç Ã O ng 562 

. -Qne, d8. denominaça.o a 1,2 , 
gradouros publieos . 

Art, lg - a) O logradouro pÚblleo construído por particulares , 
localizado no bairro denominado Viuva Graça, nas 
pro:x:im.1dades do Km. 5lf. em Vila Seropédica, passa 
cha)!lar-se PRAÇA SANTA IZABEL; 

b) O logradouro com Wcio na Praça Santa Izabel e 
término m. Rua da. Pedreira, no Bairro são Miguel 
paasa chamar-se VIÓVA GRAÇAJ 

c) O logradouro que inicia- se no Km. 5lf. da Rodovia 
Rio são Paulo e termina na Praça Santa Izabel no 
Bairro Belvedere, passa denominar-se RUA JOst DA 
GRA<;A LEITE, todos no 2g distrito deste 11.unicÍpio 

, 
O DepartaJiiento de Obras e Serviços Urbanos to:nara 

A I -as providenc.ias necessarias para aquisiçao das -
placas indicativas e sua colocação. 

, A I 

A presente lei entrara e1:1 vigor na datn de sua pg 
blica.ção. Revogando-se as disposições em contrá­
rio, 
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